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MEMORIAL DESCRITIVO DO EMPREENDIMENTO 

  

OBRA: REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA ACADEMIA AO AR LIVRE DO DISTRITO DO TABOCO 

 
LOCAL: DISTRITO DO TABOCO - CORGUINHO - MS       
     
 

1 - SERVIÇOS GERAIS DE CANTEIRO      

Fornecimento e colocação da placa de obra , será utilizada a instalação de água e de luz 

do balneário, locação da obra e locação de container para deposito e escritório durante a fase de 

obra. 

 

2 – REFORMA DO DEPOSITO      

Será feita apenas a parte externa com a pintura da alvenaria e das esquadrias existentes. 

A alvenaria deverá receber pintura do tipo textura com a aplicação de fundo selador, as 

esquadrias receberão pintura com tinta esmalte sintético com 3 demãos. 

A cor da tinta será definida pela fiscalização, as paredes antes do recebimento da pintura 

deverá estar lisa, sem imperfeições e todas os buracos (se houver) deverão ser cobertos antes do 

inicio de serviço de pintura. 

 

3 – FECHAMENTO COM MOURÃO DE CONCRETO 

O fechamento da academia será com mourões de concreto, seção “T” ponta inclinada, 

10x10cm, espaçamento de 3 metros, cravados 0,50m, com 3 fios de arame farpado nº16 na 

parte curva e 4 fios de arme liso para travamento da tela e melhor fixação espaçados e 

distribuídos de forma a garantir uma boa fixação da tela para fechamento.  

 A tela de fechamento deverá ser galvanizada quadrangular ou losangular (o tipo deverá 

ser aprovado pela fiscalização) com fio 2,11 mm (14 BWG), malhas 5x5 cm com altura de 2 

metros. 

Abaixo da tela deverá ser executado uma mureta tipo meio fio (guia) com base de 15 cm 

e altura de 30 cm, devendo a tela ficar fixada dentro da mureta para garantir um melhor 

acabamento. 
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Nos lugares determinados em projeto será executado portão em tela arame galvanizado 

nº 12, malha 2” e moldura em tubos de aço com duas folhas de abrir. 

 

4 – PLAYGROUND 

Deverá ser executada uma mureta tipo meio fio (guia) com base de 15 cm e altura de 30 

cm, após a sua execução deverá ser lançada areia para o playground. 

Os brinquedos serão por conta da Prefeitura de Corguinho. 

 

5 – COBERTURA ACADEMIA 

 Deverá ser demolida as duas alvenarias existentes da cobertura da academia. 

 O piso deverá ser reformado, com a aplicação de uma argamassa para a sua 

regularização. 

 Após a regularização, aplicar pintura com tinta acrílica 3 demãos na cor a ser definida pela 

fiscalização. 

 

6 – COBERTURA 

 Serão instaladas 8 luminárias do tipo de jardim para iluminação da área de convívio 

conforme projeto. 

 A empresa deverá apresentar o tipo de luminária antes da sua instalação para a 

aprovação da fiscalização. 

  

7 – CALÇADA EXTERNA 
 Deverá ser regularizada toda a área a executar a calçada de forma manualmente. 

Após a regularização deverá ser compactado todo o material, de modo a evitar recalques 

na calçada. 

A calçada deverá ser em concreto não armado com espessura mínima de 6 cm, fck de 20 

Mpa. 
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8 - LIMPEZA      

Limpeza geral da obra. A obra deverá ser entregue limpa. 

 

 

 

 

THIAGO SANCHES ALVES CORRÊA 

CREA 11.027/D-MS 

 

 

  


